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CONTRATO N.º ___/2026 

Contrato celebrado entre a Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio Grande do 
Sul e a ___________________________. 

(Processo n.º 533-0100/26-3) 

 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, neste instrumento 
denominada CONTRATANTE, com sede na Praça Marechal Deodoro n.º 101, Centro 
Histórico, em Porto Alegre – RS, inscrita no CNPJ sob número 88.243.688/0001-81, 
representada por seu Superintendente Administrativo e Financeiro, Carlos Eduardo Prates 
Cogo, e a _______________________, neste instrumento denominada CONTRATADA, 
com sede na Rua _________________________________, em _______________, inscrita 
no CNPJ sob número ___________________, representada por seu Sócio-Diretor, 
_________________, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n.º ____/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA  O objeto do presente instrumento é a contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços gráficos para o fornecimento de folhas A4 
E/OU envelopes pardos com timbre da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul, nas 
quantidades e especificações previstas no Termo de Referência SEI nº 4058434 e nos docs. 
SEI nº 4058441, 4058442, 4058443, 4058445 e 4058447. 

Parágrafo primeiro - Fica proibida à CONTRATADA a subcontratação, mesmo que 
parcial, do objeto do presente Contrato. 

Parágrado segundo - As quantidades de que trata o objeto podem ser alteradas pela 
CONTRATANTE, para mais ou para menos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor deste Contrato, em consonância com o art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

Parágrafo terceiro - O prazo de garantia do objeto deste Contrato é aquele 
estabelecido no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990). 

 

DA ENTREGA, DO LOCAL E DO ACEITE 

CLÁUSULA SEGUNDA – A entrega dos materiais deverá ocorrer 
parceladamente, conforme solicitação do gestor do Contrato, por meio de Ordem de 
Serviço expedida quando necessária a reposição do estoque, devendo a entrega ser 
efetuada na Divisão de Suprimentos da Assembleia Legislativa, em até 10 (dez) dias úteis, 
a contar da data de recebimento da solicitação de entrega via e-mail. 
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Parágrafo primeiro – O local de entrega será a Divisão de Suprimentos da ALRS, 
Rua Duque de Caxias, nº: 920 – 1º andar – Prédio Anexo – Porto Alegre/RS, no horário 
das 9h às 18h. 

Parágrafo segundo - O material entregue não poderá conter defeitos técnicos e/ou 
de fabricação, sob pena de não ser aceito ou devolvido, se constatada a irregularidade após 
a entrega. 

Parágrafo terceiro – Os bens serão recebidos provisoriamente pelo gestor, de forma 
sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta final elaborada durante a 
licitação. 

Parágrafo quarto - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive 
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta final, devendo ser substituídos no prazo de cinco 
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

Parágrafo quinto - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco dias úteis, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

Parágrafo sexto - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

Parágrafo sétimo - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal correspondente à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Parágrafo oitavo - O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de 
inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 
de cobrança equivalente, verificadas pela CONTRATANTE durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

Parágrafo nono - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

DA GESTÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - O gestor do presente Contrato é o Coordenador da 
Divisão de Suprimentos do Departamento de Logística da CONTRATANTE, designado 
simplesmente GESTOR. 

Parágrafo primeiro - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Resolução de Mesa nº 2006/2025 bem 
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como da Lei nº 14.133/2021; cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

Parágrafo segundo - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão 
do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

Parágrafo terceiro - As comunicações entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para tal fim. 

Parágrafo quarto - Por determinação do GESTOR poderá ocorrer, durante a 
vigência do contrato, a convocação de representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Parágrafo quinto - O GESTOR acompanhará a execução do objeto, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. 

Parágrafo sexto - O GESTOR anotará, no histórico de gerenciamento do contrato, 
todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, informando, se for o 
caso, à autoridade superior o que ultrapassar a sua competência. 

Parágrafo sétimo - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o GESTOR 
emitirá notificação para a devida correção da execução contratual, determinando o 
respectivo prazo para o saneamento do problema constatado. 

Parágrafo oitavo - O GESTOR verificará a manutenção das condições de 
habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Parágrafo nono - O GESTOR será responsável pela atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual, o qual conterá todos os registros 
formais relacionados aos fatos relevantes constatados durante a vigência contratual, a 
exemplo de ordens de serviço, dos registros de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, entre outros. 

Parágrafo décimo - A fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  

a) ateste formal da execução do objeto do contrato, das notas fiscais e das faturas; 

b) informação ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa 
qualidade dos produtos ou serviços fornecidos pela CONTRATADA 
correspondentes a sua prestação;  

c) proposição de soluções para regularização das faltas e dos problemas observados, 
sem prejuízo das penalidades aplicáveis. 
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DOS MODELOS DE GESTÃO E EXECUÇÃO  

CLÁUSULA QUARTA - Os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de entrega, observação e recebimento do objeto constam nas cláusulas 
deste Contrato. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA obriga-se a: 

a) executar os serviços gráficos mencionados na cláusula primeira, em 
atendimento às requisições encaminhadas pelo GESTOR; 

b) efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados do envio da requisição por meio de mensagem 
eletrônica enviada pelo GESTOR, na Divisão de Suprimentos do Departamento de 
Logística da ALRS, localizado na Rua Duque de Caxias número 920, 1.º andar, Centro, 
Porto Alegre/RS, de segunda a sexta-feira, das 9h às 18h30min; 

c) indicar 1 (um) profissional de seu quadro com poderes de representante ou 
preposto para tratar, ajustar e providenciar com e para a CONTRATANTE, receber 
requisições e intermediar suas comunicações com o GESTOR, e responder pelos 
serviços a respeito da qualidade, prazos e alterações, informando nome, endereço, e-
mail e telefones de contato; 

Parágrafo único - Além das obrigações já estabelecidas na cláusula terceira, a 
CONTRATADA obriga-se ainda a: 

a) executar fielmente este Contrato conforme as suas cláusulas; 

b) manter, durante toda execução do presente Contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação técnicas exigidas na licitação; 

c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua execução; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do 
pedido pela CONTRATANTE; 

e) informar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quaisquer 
condições inadequadas à entrega dos produtos ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do presente Contrato; 

f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE, cujas solicitações se sujeita a atender prontamente; 

g) não negociar em operação com empresa de fomento mercantil títulos ou 
créditos que acaso tenha com a CONTRATANTE; 

h) não usar o Contrato para prestar caução ou fazer quaisquer operações 
financeiras, sem expressa aquiescência da CONTRATANTE. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA – A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) solicitar o fornecimento do material objeto deste Contrato, por meio de 
requisição assinada pelo GESTOR, encaminhada via e-mail; 

b) lançar o aceite definitivo depois da conferência do material fornecido 
com o especificado no Anexo deste Contrato, reservando-se um prazo de 3 (três) dias 
úteis para tal, a contar do recebimento provisório, concretizado pela assinatura do 
conhecimento de transporte; 

c) fazer o pagamento pelo material, na forma e prazo fixados; 

d) disponibilizar à CONTRATADA todas as condições e informações 
necessárias ao integral cumprimento do presente Contrato; 

e) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços ajustados, anotando, em 
registro próprio, com a ciência do representante da CONTRATADA, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do presente Contrato; 

f) enviar notificação relativa a qualquer irregularidade encontrada, em 
razão de falhas porventura observadas, e determinar as providências para a 
regularização do que for necessário. 

 

DO PREÇO 

CLÁUSULA SÉTIMA – O preço a ser pago pela confecção e fornecimento do 
material deve observar a planilha de quantidades e preços do Anexo, entendido como preço 
justo e hábil para a execução contratual. 

Parágrafo único – Consideram-se incluídas no preço todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 

DO PAGAMENTO  

CLÁUSULA OITAVA – O pagamento será promovido em até 15 (quinze) dias, 
contados a partir da apresentação da nota fiscal de cobrança correspondente aos 
fornecimentos realizados no período, tendo sido devidamente entregue o objeto e emitido o 
aceite definitivo por parte do GESTOR. 

Parágrafo primeiro – O GESTOR do presente Contrato instruirá o processo de 
pagamento mediante a impressão dos seguintes documentos da CONTRATADA, nos 
correlativos sítios da internet: 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional e a Seguridade Social 
(Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União – http://www.receita.fazenda.gov.br/Grupo2/Certidoes.htm); 
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b) prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT – http://www.tst.jus.br/certidao); 

c) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(Certificado de Regularidade do FGTS – 
https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp); 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 
ISSQN – na hipótese do município de Porto Alegre 
http://siat.procempa.com.br/siat/ArrSolicitarCertidaoGeralDebTributarios_Internet.do). 

 

Parágrafo segundo – A impossibilidade de emissão dos documentos mencionados 
no parágrafo primeiro, quando de responsabilidade da CONTRATADA, implicará 
suspensão do prazo para pagamento até regularização dos problemas que a tenham 
causado, não autorizando a suspensão das obrigações da CONTRATADA. 

Parágrafo terceiro – O documento fiscal deve ser emitido, obrigatoriamente, com o 
número do CNPJ constante neste Contrato, apresentado por ocasião da fase de licitação, e 
eventual alteração no CNPJ entre matriz e filial, solicitada pela CONTRATADA, deve ser 
precedida da apresentação das certidões de regularidade em nome do CNPJ demandado e, 
ainda, da demonstração de que essa alteração não produzirá mudança em seus ônus 
financeiros, pois na hipótese de menor incidência tributária, a CONTRATANTE está 
legitimada a invocar o reequilíbrio econômico-financeiro para a diminuição do preço a ser 
pago. 

Parágrafo quarto – Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencados nas disposições dos órgãos fiscais e fazendários, consoante as normas vigentes, 
sejam federais ou municipais. 

Parágrafo quinto – A CONTRATANTE deve aferir a documentação recebida e, na 
hipótese de verificar erro ou omissão, ou outra situação que desaconselhe o pagamento, 
deve devolvê-la, em 5 (cinco) dias úteis, instruída com os dados sobre o que motivou a sua 
rejeição, para que a CONTRATADA providencie, no mesmo prazo, as correções, 
reabrindo-se prazo para pagamento com a nova apresentação. 

Parágrafo sexto – A suspensão do pagamento, nos termos do parágrafo segundo, e a 
devolução da documentação de cobrança, na forma do parágrafo quinto, não libera a 
CONTRATADA de prestar os serviços. 

Parágrafo sétimo – A CONTRATANTE tem o direito de suspender o pagamento se 
o material fornecido estiver em desacordo com o Contrato, sem prejuízo de outras sanções 
que a legislação definir. 

Parágrafo oitavo - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

 

DA MORA 

CLÁUSULA NONA – Na hipótese de a CONTRATANTE não fazer o pagamento 
no prazo fixado, o valor da cobrança pelo serviço será acrescido de multa de mora, no 
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percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês calculado “pro rata die”, limitado ao valor 
integral do pagamento. 

 

DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE  

CLÁUSULA DÉCIMA – O prazo de vigência deste Contrato é de 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da assinatura, condicionada à publicação de sua súmula no Diário 
Oficial da ALRS. 

Parágrafo único - O preço pode ser reajustado, após o transcurso de 1 (um) ano da 
vigência do Contrato, consoante a variação do IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a 
substituí-lo, tomando por base a data do orçamento de composição do valor estimado da 
licitação, em conformidade com o parágrafo 3.º, do art. 92, da Lei n.º 14.133/21. 

 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Contrato se extingue ao final do prazo 
de vigência, quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

Parágrafo primeiro - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o Contrato. 

Parágrafo segundo - Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa da CONTRATADA: 

a) ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do Contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Parágrafo terceiro - O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, devendo ser observado que: 

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

Parágrafo uarto - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Comete infração administrativa, a 
CONTRATADA que: 
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a) der causa à inexecução parcial do Contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do Contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do Contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  

Parágrafo primeiro - Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Multa: 
d.1) pelo atraso em relação ao prazo estipulado para execução de cada serviço 
demandado: 1% (um por cento) do valor do serviço demandado, por dia decorrido, 
até o limite máximo de dez dias de atraso, após o que valerá a regra da alínea "d.2"; 
d.2) se o atraso referido na alínea "d.1" for superior a dez dias, o percentual de 
multa a ser calculado durante todo o período (desde o primeiro dia de atraso), será 
de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, até o limite máximo 
de vinte dias de atraso, após o que valerá a regra da alínea "d.3"; 
d.3) se o atraso referido na alínea "d.2" for superior a vinte dias, o percentual de 
multa a ser calculado durante todo período (desde o primeiro dia de atraso), será de 
3% (três por cento) ao dia, até o limite máximo de trinta dias de atraso, após o que 
restará configurada a inexecução contratual, com aplicação das penalidades 
incidentes no caso e aplicação da multa prevista na alínea "d.5" deste subitem; 
d.4) nos casos de inexecução parcial, execução imperfeita ou negligência no 
fornecimento do objeto: 10% (dez por cento) do valor do serviço demandado. Tal 
sanção será aplicada, também, no caso de recusa do fornecedor em substituir algum 
item entregue com defeito, hipótese que restará configurada após o transcurso de 
cinco dias úteis sem apresentação de novo objeto livre de defeito por parte da 
adjudicatária; 
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d.5) no caso de inexecução total: 30% (trinta por cento) do valor total anual 
estimado do objeto; 
d.6) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Contrato e não 
abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor do serviço demandado 
para cada evento. 

Parágrafo segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
CONTRATANTE.  

Parágrafo terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.  

Parágrafo quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

Parágrafo quinto -  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  

Parágrafo sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo oitavo - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 
14.133/21, ou em outras leis de licitações e Contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/13, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

Parágrafo nono - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
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fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

Parágrafo décimo - A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  

Parágrafo décimo primeiro - As sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo décimo segundo - Os débitos do contratado para com a Administração 
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros Contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

Parágrafo décimo terceiro - O atraso superior a 15 (quinze) dias no início dos 
serviços caracterizará a inexecução do objeto, implicando a rescisão unilateral do contrato 
pela CONTRATANTE e a aplicação da penalidade correspondente, sem prejuízo da 
indenização pelos danos causados.  

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  As despesas oriundas do Contrato correm 
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento, de acordo com a seguinte 
classificação orçamentária: Função 01 - LEGISLATIVA, Subfunção 0031 – AÇÃO 
LEGISLATIVA, Atividade 6351 – APOIO ADMINISTRATIVO E QUALIFICAÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA - AL, subtítulo 003 - Manutenção de Serviços Administrativos 
Gerais, Elemento 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 

 

DOS CASOS OMISSOS  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  Os casos omissos serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21, e demais normas 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos Contratos. 

 

DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
pela disciplina do Capítulo VII da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo primeiro - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do 
art. 124 da Lei n.º 14.133/21, a CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
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Parágrafo segundo - Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem 
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133/21. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  Fica eleito o foro da Comarca de Porto 
Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir questões decorrentes da 
interpretação do presente Contrato. 

 

E, por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento. 

 

Porto Alegre, ___ de fevereiro de 2026. 

________________________________________, 

Carlos Eduardo Prates Cogo, 

Superintendente Administrativo e Financeiro da 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

________________________________________, 

Sr(a) _______________, 

Sócio-Proprietário da  

___________________________. 
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ANEXO 

 
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇOS 

 
 

Objeto – Lote 1 
Quantidade 
total estimada 

Preço 
unitário  

Preço total 
estimado 

DENOMINAÇÃO: Folha 
Ofício - Brasão Ao Fundo 

MODELO: Cód. 102.044 
(Cód. SAM 045.355.0087) 

FORMATO: 210 X 297mm 
(A4). 

CARACTERÍSTICAS: 
Folha em papel off-set, 75g/m² 
(pacotes com 500 unidades). 

IMPRESSÃO: impressão 
tipo marca d’água (1x0, 
reticulado na cor preta em 
5%) do brasão do Estado do 
Rio Grande só Sul 
centralizado ao fundo, 
tamanho 70mm X 50mm, e 
abaixo a inscrição ESTADO 
DO RIO GRANDE DO 
SUL ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA, em letras 
maiúsculas, corpo 11, fonte 
Times New Roman. 

No pé da folha, a 0,5cm da 
borda esquerda e a 1cm da 
borda inferior, a inscrição 
“CÓD. 102.044”, em letras 
maiúsculas, corpo 7, fonte 
Arial. 

  

4.800 pacotes 
com 500 folhas 

por pacote. 
R$  R$  
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Objeto – Lote 2 
Quantidade 
total estimada 

Preço 
unitário  

Preço total 
estimado 

DENOMINAÇÃO: 
Envelope timbrado para uso 
diverso, tipo saco médio 
(caixa com 500 unidades) 
 
MODELO: Cód. 102.106 
(Cód. SAM: 045.400.0027) 
 
FORMATO: 280x200mm 
 
CARACTERÍSTICAS: 
Envelope tipo saco, em papel 
kraft, cor parda 
 
IMPRESSO: Brasão do 
Estado do Rio Grande do Sul 
na cor preta (1x0). 

144 Caixas com 
500 unidades 

por caixa 
R$  R$  

 

A quantidade prevista acima é a estimada para toda a vigência contratual. O material deve 
ser solicitado de forma parcelada, na frequência e quantidade que atendam a necessidade 
da CONTRATANTE, e as demandas devem ser atendidas no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, a partir do recebimento da ordem de serviço encaminhada pelo GESTOR para 
o e-mail indicado pelo FORNECEDOR. 

 
 


